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Tópicos de Aula 
 

A empresa multinacional americana JORDAN & JORDAN, de medicamentos, promoveu 

ação executiva fundada em título extrajudicial (duplicata), no valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) em face de MICROLAB – ME, farmácia que não teria efetuado o 

pagamento da duplicata emitida em razão do fornecimento de medicamentos pela 

JORDAN & JORDAN.  

 

Na petição inicial, os advogados da multinacional solicitaram que o juiz efetuasse penhora 

em dinheiro na conta bancária da empresa MICROLAB-ME (penhora on line), para 

satisfazer o seu crédito, que foi concedida pelo juiz inaudita altera parte.  

 

Os advogados da MICROLAB-ME ofertaram agravo de instrumento interposto 

diretamente no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro com pedido de efeito suspensivo, 

comprovando que o valor depositado destinava-se ao pagamento do 13º salário de seus 

funcionários, solicitando, assim, que a penhora recaísse sobre outros bens, quais sejam, o 

estoque de mercadorias da empresa (medicamentos).  

 

Os alunos devem se reunir em grupos de três, cada um assumindo uma posição diversa:  

(1) Advogado da JORDAN & JORDAN 

(2) Advogado da MICROLAB-ME 

(3) Desembargador do TJ-RJ (relator) 

 

Depois dos debates, o grupo deve redigir a decisão do grupo (provimento/improvimento 

do agravo), devidamente fundamentada na lei e nos textos de leitura obrigatória, 

abordando o conflito entre menor onerosidade e a efetividade da execução, sem 

desconsiderar as implicações de impacto social da decisão (financeira, segurança jurídica, 

efetividade). 

 
 


